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 Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

   EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO 

 BIP-00190-24; 06/08/2025; 05/07/2026; R$ 12 .402,50; Suplementação, 
Prorrogação; 
 BIP-00135-24; 05/08/2025; 04/08/2026; R$ 13 .530,00; Suplementação, 
Prorrogação; 
 BIP-00169-24; 06/08/2025; 05/07/2026; R$ 12 .402,50; Suplementação, 
Prorrogação; 
 BIP-00175-23; 09/11/2025; 08/04/2026; R$ 5 .637,50; Suplementação, 
Prorrogação; 
 BIP-00161-24; 06/08/2025; 05/03/2026; R$ 7 .892,50; Suplementação, 
Prorrogação . 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio para Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (PD&I) de concessão de taxa de 
bancada nº 5 .03/2021 que entre si celebram a Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG e a Fundação 
Instituto Nacional de Telecomunicações – FINATELna qualidade de 
mantenedora doInstituto Nacional de Telecomunicações - INATEL . 
O presente Primeiro Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no 
valor previsto na Cláusula Terceira do Convênio original para fi ns 
de suplementação de recursos, com a devida adequação do Plano de 
Trabalho e alteração da Cláusula Décima Terceira do convênio . O valor 
global da parceria passa a ser de R$92 .400,00 . Data da assinatura: 
17/07/2025 . Signatários: Cynthia Mendonça Barbosa (Assessora 
Técnica de Ciência e Inovação da FAPEMIG), Marcelo de Oliveira 
Marques(Presidente da FINATEL) e Carlos Nazareth Motta Marins 
(Diretor do INATEL) .  
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   RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NA CHAMADA 
FAPEMIG Nº 013/2024 – PESQUISA PARA TRANSFORMAÇÃO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ENGENHARIA, ARTES E MATEMÁTICA - STEAM 

 A fundação de amparo à pesquisa do estado de minas gerais – Fapemig 
divulga o resultado dos recursos administrativos interpostos em face 
da chamada 013/2024 - pesquisa para transformação da educação 
básica – ciência, tecnologia, engenharia, artes e matemática- steam . 
Foram interpostos 02 (Dois) recursos, sendo os 02 (dois) indeferidos . 
a relação dos recursos interpostos encontra-se na íntegra na página da 
Fapemig, no endereço: https://www .fapemig .br/pt/chamadas_analise_
oportunidades_fapemig . Signatário: Prof . Dr . Luiz Gustavo de Oliveira 
Lopes Cançado - Diretor de Ciência Tecnologia e Inovação da Fapemig .  
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 Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais S .A . - BDMG

   ADITIVO A CONTRATO 
 1º Aditivo ao CT 10677/2024 . Contratada: BRASOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA . Objeto: I . Aumentar 50 licenças "M365 
E3 Unifi ed Sub Per User" e 50 licenças "Defender O365 P1 Sub Per 
User" ao quantitativo previsto no item 3 .6 da Cláusula Terceira do 
contrato; II . Acrescer, em decorrência do aumento, R$297 .000,00 
ao valor do contrato, passando o valor global da contratação a ser de 
R$8 .396 .983,64 . Data de assinatura: 17/07/2025 .  
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 Instituto de Desenvolvimento 
Integrado de Minas 

Gerais - InvestMinas
    EXTRATO DE CONTRATO 

 Instrumento nº 15/2025/INVESTMINAS . Contratada: SOLO 
NETWORK BRASIL LTDA ., CNPJ: 015 .318 .853-73 . Assinatura: 
16/07/2025 . Objeto: Concessão de 90 licenças do antivírus Kaspersky . 
Vigência: 36 meses . Valor: R$ 22 .275,00 por 36 meses . Signatários: 
João Paulo Braga e Gustavo Garcia Vieira de Almeida (Invest Minas) e 
Atillia Arruda Pereira (Contratada) .  
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    EXTRATO DE CONTRATO 
  Instrumento nº 19/2025/INVESTMINAS . Contratada: CIA . 
BRASILEIRA DE SOFTWARE E SERVIÇOS LTDA . (Rio Soft) ., 
CNPJ: 62 .700 .455/0001-77 . Assinatura: 17/07/2025 . Objeto: prestação 
de serviço de suporte técnico e manutenção corretiva e evolutiva dos 
sistemas APOLO e MIX . Vigência: 05 meses . Valor: R$ 12 .500,00 . 
Signatários: João Paulo Braga e Gustavo Garcia Vieira de Almeida 
(Invest Minas) e Assis Castellan (Contratada) .   
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 Companhia Energética de 
Minas Gerais - Cemig

    COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
  GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

  ADITIVOS 
 4570018896/510 4570018897/530 . Partes: CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S .A ., CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S .A . E LICITAR 
DIGITAL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA. Objeto: Prorrogação por mais 24 meses e acréscimo de 8,36%. 
Prazo Atual: 60 meses . Valor Atual: R$5 .741 .272,82 . Ass .: 15/07/2025 .  
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    COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG 
 CNPJ: 17 .155 .730/0001-64 

 CO/QF – ENCERRAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PUNITIVO 

 PAP 2024011 - AIM SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 
 No uso da competência a mim defi nida e à vista das conclusões 
constantes do Processo Administrativo Punitivo nº 2024011, que aplicou 
à AIM Soluções em Engenharia Ltda, CNPJ/MF 22 .920 .220/0001-76, 
a sanção de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Cemig pelo prazo de 12 (doze) meses, transcorrido 
o prazo de recurso in albis, DECLARO o encerramento do processo, 
por esgotamento da possibilidade de discussão na via administrativa . 
Publique-se . 

 Belo Horizonte, 21 de julho de 2025 . 
 Paulo Márcio Nepomuceno de Souza 

  Gerente de Qualidade e Performance dos Fornecedores – CO/QF  
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    CEMIG DISTRIBUIÇÃO S . A . 
  GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

  CONTRATOS 
 Pregão Eletrônico 530-G21096 . Contratos 4630003203 e 4630003204 . 
Contratadas: TRAEL TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA 
e MACORIN ENERGIA LTDA . Objeto: Transformador de Potência . 
Valores: R$ 7 .014 .195,86 e R$ 4 .473 .132,26 . Prazo: 24 meses a partir 
de 01/07/2025 . Ass .: 18/06/2025 . 

  ADITIVOS 
 4630003119/530. Objeto: Acréscimo de 24,80% visando atender a 
demanda das equipes do Cemig Agro . Valor Atual: R$1 .946 .876,18 . 
Ass .: 03/07/2025 .  
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    CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S . A . 
  GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

  ADITIVOS 
 4680007558/510 . Contratada: TECNOVA SOLUÇÕES LTDA . Objeto: 
Alteração do anexo de monitoramento . Ass .: 10/07/2025 . 
 4680007539/510 . Contratada: TECNOVA SOLUÇÕES LTDA . Objeto: 
Alteração do anexo de monitoramento . Ass .: 08/07/2025 .  
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    CEMIG SOLUÇÕES INTELIGENTES EM ENERGIA S .A 
 CEMIG SIM 

  GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
  CONTRATOS 

 900-A21242 - Contrato: 4320000707 . Fundamento: Art . 29, XV 
da Lei 13 .303/16, para a contratação de ENGETELA COMERCIO 
E SERVICOS EIRELI, para prestação de serviços de cercamento 
emergencial da UFV Serra Salitre . Valor total: R$ 659 .996,33 . Para: 
60 dias com a quitação total das obrigações decorrentes deste contrato, 
já tendo sido concluído seu objeto conforme artigo 29, inciso XV da 
Lei 13 .303/16, convalidados todos os atos praticados desde 28/04/2025, 
data efetiva do início dos trabalhos da contratada . Ass . e Rec .: 
16/07/2025 .  
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 Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - Copasa

 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG 

 AVISOS DE LICITAÇÃO 
 LICITAÇÃO Nº CPLI .0620250073 

 Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços remanescentes da implantação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário de Madre de Deus de Minas / MG . Dia: 11/08/2025 às 14:30 
horas - Local: Site da COPASA . Mais informações e o caderno de 
licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de download no 
endereço: www .copasa .com .br (link: licitações e contratos/licitações, 
pesquisar pelo número da licitação), a partir do dia 18/07/2025 . 

 LICITAÇÃO Nº CPLI .1120250031 
 Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de crescimento vegetativo, manutenção e melhorias 
operacionais de redes, interceptores e ligações prediais de esgoto, na 
área de abrangência da Gerência Regional Lavras GRLV, da COPASA 
MG incluindo vilas e favelas . Dia: 13/08/2025 às 08:30 horas - Local: 
Rua Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/
MG . Mais informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, 
gratuitamente, através de download no endereço: www .copasa .com .
br (link: licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo numero da 
licitação), a partir do dia 18/07/2025 . 

 MODO ABERTO ELETRÔNICO CPLI Nº 05 .2025/0220 
 Objeto: Mangotes . Dia da Licitação: 29 de julho de 2025 às 09:15 horas . 
Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 21/07/2025 no 
site: www .copasa .com .br . 

 MODO ABERTO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS CPLI Nº 05 .2025/3153 

 Objeto: Registros FOFO, PVC E GAVETA . Dia da Licitação: 29 de 
julho de 2025, às 09:00 horas . Edital e demais informações disponíveis 
a partir do dia 21/07/2025 no site: www .copasa .com .br . 

 JULGAMENTO - LICITAÇÃO Nº CPLI .0620250068 
 Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das 
obras e serviços para Ampliação e Melhorias do Sistema de 
Abastecimento de Água (SAA), no município de Bugre / MG . 
Vencedora: CONSTRUTORA VALE DO PARAOPEBA LTDA . Valor: 
R$675 .284,87 . Data: 16/07/2025 . 

 COMUNICADO DE RECURSO - LICITAÇÃO Nº CPLI .0620250060 
 Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de construção do tanque pulmão, na estação elevatória de 
esgoto (fi nal) do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de 
Centralina / MG . A licitante LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA 
interpôs recurso contra a sua inabilitação . Detalhamento nos autos e no 
site da COPASA MG . Está aberto o prazo de 05 dias uteis para vistas ao 
processo e apresentação de contrarrazões . Data: 17/07/2025 . 

 COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
- LICITAÇÃO Nº CPLI .1120240070 

 Objeto: prestação dos serviços de desenvolvimento, teste, implantação 
e operação de uma Plataforma Inteligente de Fiscalização e 
Monitoramento de Obras de Saneamento, para permitir a supervisão 
remota, contínua e precisa do andamento físico das obras de expansão 
sob responsabilidade da Copasa, com interface em plataforma WebGIS 
(SaaS), acessível via navegador, em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital, seus respectivos anexos e no Plano de Trabalho 
anexo ao Contrato. – Desafi o 2. O presente Processo foi homologado 
parcialmente em 16 .07 .25 . Data: 17 .07 .25 . 

 COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO - 
LICITAÇÃO Nº CPLI .0620250053 

 Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Melhorias do Sistema de Abastecimento de Água, com a 
construção de 2400 metros de redes de PVC dn 200, no município de 
Muzambinho / MG . O presente Processo foi homologado em 16 .07 .25 . 
Data: 17/07/25 . 

 COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO - 
LICITAÇÃO Nº CPLI .0620250061 

 Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, de obras e 
serviços de manutenção e melhorias de unidades, na área de abrangência 
da Gerência Regional Montes Claros - GRMC, da COPASA MG . O 
presente Processo foi homologado em 16 .07 .25 . Data: 17/07/25 . 

 COMUNICADO 
 A empresa Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA-MG, 
inscrita no CNPJ: 17 .281 .106/0178-55, por determinação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Extrema/MG, torna público que 
solicitou através do Processo CODEMA n° 016|2020|004|2025 e Acto: 
16630 .2025, a Licença de Operação em caráter corretivo para o Sistema 
de Esgotamento Sanitário Roseiras, localizada na Rua Armando Dini, 
69, Roseiras, Extrema/MG . 

 A DIRETORIA  
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 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG 

 RESUMO DO EDITAL DE ALIENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DE BENS Nº 18/2025 

 A COPASA MG torna público que levará à alienação (leilão) 15 
veículos, por meio de Sistema Eletrônico de Alienação, que poderá 
ser acessado através do site www .copasa .com .br . INÍCIO SESSÃO 
ELETRÔNICA: 07/08/2025, ás(08:00) horas . EXPOSIÇÃO: Pátio 
COPASA – BELO HORIZONTE/MG – BR 040, KM 550-Bairro 
JARDIM CANADA – NOVA LIMA/ MG . – VISITAÇÃO: 07,08 
e 11/08/2025, de 08:30 h às 11:30 h e de 13:00 h às 16:00 horas . 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 100% do bem arrematado em 
até 48 horas após a data de realização da alienação, exclusivamente, 
por meio de boleto bancário, que fi cará disponível no site. TEXTO 
INTEGRAL DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES: Site: www .
copasa .com .br, email: comissaodealienacao@copasa .com .br – Tel .: 
(31) 3250 .1335 – Sr . Rogério . Os veículos serão alienados no estado 
em que se encontram não cabendo reclamações posteriores . 

 Comissão Especial de Alienação da COPASA MG  
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 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

   EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481000640/2025 . 
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale Marianas, 
Mulheres que Inspiram . Objeto: Constitui como objeto do presente 
Termo de Fomento, um projeto a ser executado, junto a Marianas, 
mulheres que inspiram, visando promover a participação social e o 
controle das políticas públicas voltadas para os direitos das mulheres 
no estado, por meio de contratação de serviços para realização de 
evento, conforme descrito no plano de trabalho . Valor do Repasse: R$ 
200 .000,00 . Dotação Orçamentária Estadual: 1481 .14 .422 .086 .4415 .0
001 .3 .3 .50 .43 .01 .0 .10 .8 . Assinatura: 17/07/2025 . Vigência: 365 dias . 
Fiscal: Renata Gonçalves da Silva- Masp: 1367240-7 . Processo SEI nº 
1480 .01 .0004432/2025-95 .  
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    EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481000488/2025 . 
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale APAE de 
Ilicínea . Objeto: Constitui como objeto do presente Termo de Fomento 
um projeto a ser executado, junto a APAE de Ilicínea, promovendo 
maior qualidade dos serviços prestados e proporcionando um ambiente 
mais adequado e acolhedor para os usuários, por meio de aquisição 
de bens de consumo, conforme descrito no plano de trabalho . Valor 
do Repasse: R$ 99 .880,53 . Valor da Contrapartida: R$ 0,00 . Dotação 
Orçamentária Estadual: 1481 .04 .122 .148 .2079 .0001 . 3 .3 .50 .43-
01 0 .10 .8 . Assinatura: 15/07/2025 . Vigência: 365 dias . Fiscal: Juli 
Graziele Marques de Souza- Masp: 1484849-3 . Processo SEI nº 
1480 .01 .0003429/2025-16 . 

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481000551/2025 . 
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale 
APJ-Aprender Produzir Juntos . Objeto: Constui como objeto do 
presente Termo de Fomento um projeto a ser executado, junto a APJ 
APRENDER PRODUZIR JUNTOS execução do Projeto Circuito 
de Trocas de Experiências para o Fortalecimento e Ampliação 
do FEMINORTE, que tem como fi nalidade contribuir para o 
fortalecimento político, social e cultural de mulheres, meninas e 
jovens da região Norte de Minas Gerais . O projeto promoverá espaços 
de escuta das diversidades e de valorização das múltiplas realidades 
e formas de resistência vivenciadas pelas mulheres da região, com 
vistas à consolidação do FEMINORTE como uma rede articuladora 
da luta feminista no território e à sua integração com a Rede Estadual 
de Mulheres de Minas Gerais . A contratação e aquisição dos bens e 
serviços necessários à execução do projeto terão impacto direto na 
ampliação do alcance territorial e social do FEMINORTE, permitindo 
a realização de ofi cinas, rodas de conversa e a produção de materiais 
educativos e informativos . Tais ações possibilitarão o fortalecimento 
da autonomia e do protagonismo das mulheres participantes, 
especialmente em áreas historicamente marcadas por vulnerabilidades 
sociais . Valor do Repasse: R$ 150 .000,00 . Valor da Contrapartida: R$ 
124,00 . Dotação Orçamentária Estadual: 1481 .14 .422 .086 .4415 .0001 . 
3 .3 .50 .43-01 0 .10 .8; 1481 .14 .422 .086 .4415 .0001 4 .4 .50 .42-01 0 .10 .8 . 
Assinatura: 16/07/2025 . Vigência: 365 dias . Fiscal: Marcilene Alves 
Mereles- Masp: 904054-4 . Processo SEI nº 1480 .01 .0004052/2025-73 . 

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481000550/2025 . 
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale 
Associação Pais Amigos Excepcionais Nova Serrana . Objeto: Constitui 
objeto do presente Termo de Fomento a execução de projeto visando 
a melhoria da oferta do Serviço de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade para pessoas com defi ciência e seus familiares, 
possibilitando o atendimento em ambiente mais confortável e adequado, 
com maior efetividade na execução dos serviços, por meio da aquisição 
de bens permanentes e instalação, conforme plano de trabalho 
pactuado . Valor do Repasse: R$ 99 .874,56 . Valor da Contrapartida: R$ 
0,00 . Dotação Orçamentária Estadual: 1481 .04 .122 .148 .2079 .0001 . 
4 .4 .50 .42-01 0 .10 .8 . Assinatura: 17/07/2025 . Vigência: 365 dias . 
Fiscal: Daniel Luiz dos Santos- Masp: 1081369-9 . Processo SEI nº 
1480 .01 .0003038/2025-97 . 

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481000489/2025 . 
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale Asilo 
Imaculada Conceição . Objeto: Constitui como objeto do presente 
Termo de Fomento o projeto de Serviço de Proteção Social Básica para 
Pessoas idosas junto ao Asilo Imaculada Conceição visando aprimorar 
os serviços prestados aos idosos e promover o seu bem-estar, saúde 
e higiene, por meio da aquisição de bens de consumo, conforme 
especifi cado no Plano de Trabalho. Valor do Repasse: R$ 99.989,32. 
Valor da Contrapartida: R$ 0,00 . Dotação Orçamentária Estadual: 
1481 .04 .122 .148 .2079 .0001 . 4 .4 .50 .42-01 0 .10 .8 . Assinatura: 
17/07/2025 . Vigência: 365 dias . Fiscal: Marcilene Alves Merele - 
Masp: 904054-4 . Processo SEI nº 1480 .01 .0002150/2025-17 . 

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481000530/2025 . 
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale Fam 
Frente de Apoio ao Menor . Objeto: Constitui objeto do presente 
TERMO DE FOMENTO a execução de projeto junto a OSC 
FAM FRENTE DE APOIO AO MENOR de melhoria do ambiente 
da instituição por meio da aquisição de bens permanentes para 
torná-lo o mais agradável e atraente para as crianças e adolescentes, 
mediante cumprimento do plano de trabalho e demais condicionantes 
estabelecidas no instrumento da parceria . Valor do Repasse: R$ 
100 .000,00 . Valor da Contrapartida: R$ 355,34 . Dotação Orçamentária 
Estadual: 1481 .04 .122 .148 .2079 .0001 . 4 .4 .50 .42-01 .10 .8 . Assinatura: 
16/07/2025 . Vigência: 365 dias . Fiscal: Daniel Luiz dos Santos- Masp: 
1081369-9 . Processo SEI nº 1480 .01 .0004489/2025-11 .  
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   CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO 
 O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art .2o,inciso VI,do Decreto 
nº 48 .691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts .1oe 2odo Decreto 
47 .289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no21 .147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais,observando o que dispõe a Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT),ratifi cada 
pelo Decreto Federal no5.051,de 19 de abril de 2014,certifi ca a 
autodefi nição do TERREIRO NZO ATIM KAIANGO MUKONGO–
MUIJI MIIN NKOKONDYA PARA RECONHECIMENTO FORMAL 
DA COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA, localizado em JUATUBA . 

 Belo Horizonte, 09 de junho de 2025 . 
 Cléver Alves Machado 

 Presidente 
 Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais  
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   CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO 
 O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG), em cumprimento ao disposto no art .2o, inciso 
VI, do Decreto nº 48 .691, de 15 de setembro de 2023;e nos arts .1o e 
2o do Decreto 47 .289 de 20 de novembro de 2017, que regulamenta 
a Lei Estadual no 21 .147 de 14 de janeiro de 2014, que institui a 
Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe 
a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
ratifi cada pelo Decreto Federal no 5.051, de 19 de abril de 2014, 
CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO da TENDA DE PRETO VELHO 
LUZ DE ARUANDA PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA 
COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizada em BETIM . 

 Belo Horizonte, 06 de junho de 2025 . 
 Cléver Alves Machado 

 Presidente 
 Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais  

 5 cm -17 2101254 - 1 

   CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO 
 O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG),em cumprimento ao disposto no art .2o,inciso 
VI,do Decreto nº 48 .691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts .1o e 
2o do Decreto 47 .289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta 
a Lei Estadual no 21 .147 de 14 de janeiro de 2014,que institui 
a Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais,observando 
o que dispõe a Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho(OIT),ratifi cada pelo Decreto Federal no 5.051,de 19 de abril 
de 2014,CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO da IRMANDADE DE 
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DA COLÔNIA SANTA ISABEL 
PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE MATRIZ 
AFRICANA,localizado em BETIM . 

 Belo Horizonte, 09 de junho de 2025 . 
 Cléver Alves Machado 

 Presidente 
 Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais  

 5 cm -17 2101234 - 1 

   CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO 
 O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art . 2o, inciso VI,do Decreto 
nº 48 .691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts . 1o e 2o do Decreto 
47 .289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no 21 .147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe a Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT),ratifi cada 
pelo Decreto Federal no 5 .051,de 19 de abril de 2014,CERTIFICA 
A AUTODEFINIÇÃO do TERREIRO NZO MONA JINDANJI/
CAMINHOS DE OGUN PARA RECONHECIMENTO FORMAL 
DA COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizado em BETIM . 

 Belo Horizonte, 09 de junho de 2025 . 
 Cléver Alves Machado 

 Presidente 
 Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais  

 5 cm -17 2101277 - 1 

   CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO 
 O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG), em cumprimento ao disposto no art .2o,inciso 
VI, do Decreto nº 48 .691, de 15 de setembro de 2023;e nos arts .1o e 
2o do Decreto 47 .289 de 20 de novembro de 2017, que regulamenta 
a Lei Estadual no 21 .147 de 14 de janeiro de 2014, que institui a 
Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe 
a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT), 
ratifi cada pelo Decreto Federal no 5.051, de 19 de abril de 2014, 
CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO do TERREIRO BAKISE MONA 
IXI PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE MATRIZ 
AFRICANA,localizado em MATEUS LEME . 

 Belo Horizonte, 06 de junho de 2025 . 
 Cléver Alves Machado 

 Presidente 
 Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais  

 4 cm -17 2101263 - 1 

   CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO 
  O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art .2o,inciso VI,do Decreto 
nº 48 .691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts .1oe 2odo Decreto 
47 .289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no21 .147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual para 
o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
de Minas Gerais, observando o que dispõe a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho(OIT),ratifi cada pelo Decreto 
Federal no5.051,de 19 de abril de 2014,certifi ca a autodefi nição do 
TERREIRO BAKISE MONA IXI PARA reconhecimento formal da 
comunidade como COMUNIDADE TRADICIONAL DE MATRIZ 
AFRICANA, localizado em MATEUS LEME . 

  Belo Horizonte, 06 de junho de 2025 
 Cléver Alves Machado 

 Presidente 
 Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais  

 4 cm -17 2101229 - 1 

Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 

Gerais - Iepha-MG
EXTRATO

FUNDO ESTADUAL DE CULTURA
EDITAL FEC 07/2024 – RESTAURA MINAS 

- REPASSE A MUNICÍPIOS 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A INSCRIÇÃO DE PROJETOS 
A SEREM APOIADOS PELO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA 
(FEC) NA MODALIDADE “REPASSE A MUNICÍPIOS” . O 
Secretário de Estado de Cultura e Turismo e o Presidente do Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais,  no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, fazem saber aos interessados 
– Prefeituras e entidades de direito público municipal do Estado 
de Minas Gerais – que estarão abertas as inscrições para propostas 
conforme o EDITAL FEC 07/2025 – RESTAURA MINAS - REPASSE 
A MUNICÍPIOS . Todos os atos e informações relativos ao processo 
estão disponíveis no edital que se encontrará à disposição no endereço 
eletrônico: www .secult .mg .gov .br, à partir do dia 18/07/2025 . Período 
de inscrição: de 27/07/2025 a 10/08/2025 . A inscrição deverá ser 
preenchida da Plataforma Digital Fomento e Incentivo à Cultura, 
disponível no site da SECULT (www .secult .mg .gov .br), até às 
23h59, do dia 10 de agosto de 2025 . Valor total disponibilizado: R$ 
4 .500 .000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil de reais) .

Belo Horizonte, 17 de julho de 2025 .
João Paulo Martins

Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais

Leônidas Oliveira
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

6 cm -17 2101474 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202507180129210147.



	48 – sexta-feira, 18 DE Julho DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO

O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais (CEPCT-MG),em cumprimento ao disposto no art. 2o, 
inciso VI,do Decreto nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos 
arts. 1o e 2o do Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017,que 
regulamenta a Lei Estadual no 21.147 de 14 de janeiro de 2014,que 
institui a Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais,observando 
o que dispõe a Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho(OIT), ratificada pelo Decreto Federal no 5.051, de 19 
de abril de 2014,CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO da CASA 
DE CANDOMBLÉ NZO KISSABA KILEMBE NETOS DO 
BATE-FOLHINHA PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA 
COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizado em MÁRIO CAMPOS.

Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

5 cm -17 2101184 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art.2o,inciso VI,do Decreto 
nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts.1oe 2odo Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual para 
o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
de Minas Gerais,observando o que dispõe a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho(OIT),ratificada pelo Decreto 
Federal no5.051,de 19 de abril de 2014, certifica a autodefinição do ILÊ 
AXÉ ORIXÁ XANGÔ PARA RECONHECIMENTO FORMAL da 
comunidade como comunidade tradicional DE MATRIZ AFRICANA, 
localizado em BETIM.

Belo Horizonte, 09 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

4 cm -17 2101228 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art. 2o, inciso VI,do Decreto 
nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1o e 2o do Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no 21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais,observando o que dispõe a Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT),ratificada 
pelo Decreto Federal no 5.051,de 19 de abril de 2014, CERTIFICA 
A AUTODEFINIÇÃO da CASA DE CANDOMBLÉ ILÊ AXÉ 
ALÁ TOOLORIBI PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA 
COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizado em JUATUBA.

Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

5 cm -17 2101174 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG),em cumprimento ao disposto no art.2o,inciso 
VI,do Decreto nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts.1o e 
2o do Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta 
a Lei Estadual no 21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui 
a Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais,observando 
o que dispõe a Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho(OIT),ratificada pelo Decreto Federal no 5.051,de 19 de abril 
de 2014,CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO da TENDA CIGANA 
GUERREIROS DE OGUM PARA RECONHECIMENTO FORMAL 
DA COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizado em BETIM.

 Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

4 cm -17 2101245 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-MG), 
em cumprimento ao disposto no art.2o, inciso VI, do Decreto nº 
48.691, de 15 de setembro de 2023;e nos arts.1o e 2o do Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei Estadual 
no 21.147 de 14 de janeiro de 2014, que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe a Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT), ratificada pelo 
Decreto Federal no 5.051, de 19 de abril de 2014, CERTIFICA A 
AUTODEFINIÇÃO da TENDA ESPÍRITA CABOCLA JANAÍNA 
PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE MATRIZ AFRICANA, 
localizado em SÃO JOAQUIM DE BICAS.

Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

5 cm -17 2101258 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art.2o, inciso VI,do Decreto 
nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1o e 2o do Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no 21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe a Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT),ratificada pelo 
Decreto Federal no 5.051,de 19 de abril de 2014,CERTIFICA A 
AUTODEFINIÇÃO do TEMPLO CIGANO SÃO SEBASTIÃO E 
SANTA BÁRBARA PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA 
COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizado em BETIM.

Belo Horizonte, 09 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

5 cm -17 2101238 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
 O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG),em cumprimento ao disposto no art.2o,inciso 
VI,do Decreto nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts.1oe 
2odo Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta 
a Lei Estadual no21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a 
Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos 
e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, observando o 
que dispõe a Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho(OIT),ratificada pelo Decreto Federal no5.051, de 19 de 
abril de 2014,certifica a autodefinição do TERREIRO BAKISE 
BANTU KASANJE PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA 
COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizado emMATEUS LEME.

 Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

4 cm -17 2101267 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art.2o,inciso VI,do Decreto 
nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts 1oe 2odo Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual para 
o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
de Minas Gerais,observando o que dispõe a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho(OIT), ratificada pelo Decreto 
Federal no 5.051,de 19 de abril de 2014, certifica a autodefinição 
do TERREIRO DE CANDOMBLÉ E UMBANDA NZO NGUZU 
KUKIA PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE MATRIZ AFRICANA, 
localizado em MATEUS LEME.

 Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

5 cm -17 2101269 - 1

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 0183/2021 – MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG - 1480.01.0004064/2021-52
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 0183/2021, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e o Município de Luz/MG, inscrito sob 
CNPJ18.301.036/0001-70, foram analisadas e aprovadas com ressalvas 
em 26/06/2025.

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 1211/2013 – ASSOCIAÇÃO DOS 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA 
DOURADA/MG - 1480.01.0002187/2020-03

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa 
que as contas do Convênio nº 1211/2013, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social e a Associação dos Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Lagoa Dourada/MG, inscrito sob CNPJ 
04.448.905/0001-80, foram analisadas e aprovadas com ressalvas em 
26/06/2025.

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONVÊNIO Nº 3670/2015 – SOCIEDADE 

BENEFICENTE PRESBITERIANA DO BRASIL 
EM PIUMHÍ - 1480.01.0001685/2019-77

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 3670/2015, firmado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e a Sociedade Beneficente Presbiteriana 
do Brasil em Piumhí, inscrito sob CNPJ 03.417.010/0001-15, foram 
analisadas e aprovadas com ressalvas em 26/06/2025.

7 cm -17 2101086 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
 O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG),em cumprimento ao disposto no art.2o,inciso 
VI,do Decreto nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1oe 
2odo Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta 
a Lei Estadual no21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a 
Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos 
e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, observando o 
que dispõe a Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho(OIT),ratificada pelo Decreto Federal no5.051,de 19 de abril 
de 2014,certifica a autodefinição do TERREIRO ILÊ AXÉ ODÉ ORUM 
OMIN PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
como comunidade tradicional DE MATRIZ AFRICANA,localizada 
emJUATUBA.

 Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

4 cm -17 2101223 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art. 2o,inciso VI,do Decreto 
nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts.1o e 2o do Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no 21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais,observando o que dispõe a Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT), ratificada pelo 
Decreto Federal no 5.051, de 19 de abril de 2014, CERTIFICA A 
AUTODEFINIÇÃO da COMUNIDADE GERAIZEIRA DE CUTICA 
PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE COMO 
COMUNIDADE TRADICIONAL GERAIZEIRA, localizado em 
FRUTA DE LEITE.

Belo Horizonte, 24 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

4 cm -17 2101219 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-
MG),em cumprimento ao disposto no art. 2o, inciso VI,do Decreto 
nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1o e 2o do Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta a Lei Estadual 
no 21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais,observando o que dispõe a Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT),ratificada pelo 
Decreto Federal no 5.051,de 19 de abril de 2014 CERTIFICA A 
AUTODEFINIÇÃO da CASA DE CANDOMBLÉ ILÊ AXÉ BABÁ 
JACUNAM JOEI PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA 
COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA,localizado em JUATUBA.

 Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

5 cm -17 2101181 - 1

CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG), em cumprimento ao disposto no art. 2o,inciso 
VI,do Decreto nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts.1o e 
2o do Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017, que regulamenta 
a Lei Estadual no 21.147 de 14 de janeiro de 2014, que institui a 
Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe 
a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT), 
ratificada pelo Decreto Federal no 5.051, de 19 de abril de 2014, 
CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO do CENTRO ESPÍRITA MARIA 
CONGA DE ARUANDA PARA RECONHECIMENTO FORMAL 
DA COMUNIDADE COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE 
MATRIZ AFRICANA, localizado em SÃO JOAQUIM DE BICAS.

Belo Horizonte, 06 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais

5 cm -17 2101216 - 1

EXTRATO AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
EXECUÇÃO DE PROJETO ESPORTIVO-LEI 
ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE

Projeto esportivo: 2024.08.0044.Partícipes: Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e o INSTITUTO FOCO EXCELÊNCIA 
NO ESPORTE & CULTURA - objeto: Constitui objeto da presente 
autorização a execução do Projeto Esportivo TRANSFORMAR PELO 
ESPORTE VI - Número total de beneficiários e Público Alvo: 300 
crianças do gênero masculino e feminino de 7 a 15 anos devidamente 
matriculados em instituições de ensinos regulamentadas.Valor 
captado: R$ 322.500,00.Valor destinado ao projeto:  R$ 290.250,00.
Valor destinado pelo apoiador à SEDESE: R$ 32.250,00.Assinatura 
Autorização Início de Execução do projeto: 16/07/2025.Vigência:   12 
MESES (17/07/2025 a 17/07/2026). Gestora do Projeto Esportivo:  
Juli Graziele Marques de Souza, Masp 1484849-3 Processo SEI: 
1480.01.0008441/2025-07

EXTRATO AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
EXECUÇÃO DE PROJETO ESPORTIVO-LEI 
ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE

Projeto esportivo: 2024.08.0240.Partícipes: Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e a Federação de Esportes Estudantis de Minas 
Gerais - objeto: Constitui objeto da presente autorização a execução do 
projeto Nº 024.08.0240 - aquisição de Alimentação, uniforme, Crachá 
e Squeeze para a Etapa Estadual PCD dos Jogos Escolares de Minas 
Gerais (JEMG) 2025.Valor captado: R$ 400.000,00.Valor destinado 
ao projeto: R$ 360.000,00 .Valor destinado pelo apoiador à SEDESE: 
R$ 40.000,00.Assinatura Autorização Início de Execução do projeto: 
16/07/2025.Vigência: 06 MESES (16/07/2025 a 16/01/2026). Gestora 
do Projeto Esportivo: Marcilene Alves Mereles - Masp: 904054-4 
Processo SEI: 1480.01.0010468/2025-83

EXTRATO AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
EXECUÇÃO DE PROJETO ESPORTIVO-LEI 
ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE

Projeto esportivo: 2024.08.0045.Partícipes: Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e o INSTITUTO FOCO EXCELÊNCIA 
NO ESPORTE & CULTURA - objeto: Constitui objeto da presente 
autorização a execução do projeto Nº 2024.08.0045 - TRANSFORMAR 
PELO ESPORTE VII - Número total de beneficiários e Público 
Alvo: 300 crianças do gênero masculino e feminino de 7 a 15 anos 
devidamente matriculados em instituições de ensinos regulamentadas.
Valor captado: R$ 322.500,00.Valor destinado ao projeto: R$ 
290.250,00.Valor destinado pelo apoiador à SEDESE: R$ 32.250,00.
Assinatura Autorização Início de Execução do projeto: 16/07/2025.
Vigência: 12 MESES (16/07/2025 a 16/07/2026). Gestora do Projeto 
Esportivo: Sara Thaynara de Almeida Coutinho - Masp: 1629196-5.
Processo SEI: 1480.01.0008442/2025-77

EXTRATO AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
EXECUÇÃO DE PROJETO ESPORTIVO-LEI 
ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE

Projeto esportivo: 2024.08.0183.Partícipes: Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e o Fortini Investimento Social - objeto: 
Constitui objeto da presente autorização a execução do projeto Nº 
2024.08.0183- Gol de Mão Ano III- Número total de beneficiários e 
Público Alvo: 
225 Crianças e adolescentes, com idades entre 07 e 16 anos, de todos os 
gêneros, alunos de escolas públicas, das áreas geográficas de atuação da 
Fortini. Valor captado: R$ 330.000,00.Valor destinado ao projeto: R$ 
297.000,00.Valor destinado pelo apoiador à SEDESE: R$ 33.000,00.
Assinatura Autorização Início de Execução do projeto: 11 meses.
Vigência: 11 MESES (16/07/2025 a 16/06/2026). Gestor do Projeto 
Esportivo: Daniel Luiz dos Santos, Masp 1081369-9.Processo SEI: 
1480.01.0010469/2025-56

EXTRATO AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE 
EXECUÇÃO DE PROJETO ESPORTIVO-LEI 
ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE

Projeto esportivo: 2024.08.0242.Partícipes: Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social e a Federação de Esportes Estudantis 
de Minas Gerais - objeto: Constitui objeto da presente autorização a 
execução do projeto Nº  2024.08.0242- Hospedagem, Capacitação 
e compra de materiais e implementos para a Etapa Estadual PCD 
dos Jogos Escolares de Minas Gerais (JEMG) 2025 - Número total 
de beneficiários e Público Alvo: 450 Estudantes/Atletas PCD com 
idade de 11 a 18 anos e adultos acima de 18 anos Staff, Instrutores, 
professores e técnicos dos gêneros masculino e Feminino, participantes 
da Etapa Estadual PCD do JEMG/2025.O atendimento aos Professores, 
e Estudantes Atletas com deficiência e não sócias da entidade 
participantes dos jogos escolares de Minas Gerais, SEM finalidade 
lucrativa.Valor captado: R$ 400.000,00.Valor destinado ao projeto: R$ 
360.000,00.Valor destinado pelo apoiador à SEDESE: R$ 40.000,00.
Assinatura Autorização Início de Execução do projeto: 16/07/2025.
Vigência: 06 MESES (16/07/2025 a 16/01/2026). Gestora do Projeto 
Esportivo: Juli Graziele Marques de Souza, Masp 1484849-3.Processo 
SEI: 1480.01.0010470/2025-29
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CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG),em cumprimento ao disposto no art. 2o,inciso 
VI,do Decreto nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1oe 
2odo Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta 
a Lei Estadual no21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui a 
Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe 
a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
ratificada pelo Decreto Federal no5.051,de 19 de abril de 2014,certifica 
a autodefinição do centro cultural e religioso ILÊ DE L’OYA Para 
reconhecimento formal da comunidade como comunidade tradicional 
de MATRIZ AFRICANA, localizado em SÃO JOAQUIM DE BICAS.

Belo Horizonte, 09 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais
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CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais(CEPCT-MG), 
em cumprimento ao disposto no art. 2o, inciso VI, do Decreto nº 
48.691, de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1o e 2o do Decreto 
47.289 de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei Estadual 
no 21.147 de 14 de janeiro de 2014, que institui a Política Estadual 
para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe a Convenção 

169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT), ratificada pelo 
Decreto Federal no 5.051, de 19 de abril de 2014, CERTIFICA A 
AUTODEFINIÇÃO do CENTRO ESPÍRITA ALDEIA DE CANJIRA 
PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE MATRIZ AFRICANA, 
localizado em MÁRIO CAMPOS.

Belo Horizonte, 09 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais
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CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG),em cumprimento ao disposto no art. 2o,inciso 
VI,do Decreto nº 48.691,de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1oe 
2odo Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017,que regulamenta 
a Lei Estadual no21.147 de 14 de janeiro de 2014,que institui 
a Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais,observando 
o que dispõe a Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho(OIT),ratificada pelo Decreto Federal no5.051,de 19 de 
abril de 2014,CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO do CENTRO DE 
UMBANDA NANÃ E YEMANJÁ E MANZO NDANJI KYANDA 
PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DEMATRIZ 
AFRICANA,localizado em BELO HORIZONTE.

 Belo Horizonte, 09 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais
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CERTIDÃO DE AUTODEFINIÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais(CEPCT-MG), em cumprimento ao disposto no art. 2o, inciso 
VI, do Decreto nº 48.691, de 15 de setembro de 2023;e nos arts. 1o e 
2o do Decreto 47.289 de 20 de novembro de 2017, que regulamenta 
a Lei Estadual no 21.147 de 14 de janeiro de 2014, que institui a 
Política Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, observando o que dispõe 
a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho(OIT), 
ratificada pelo Decreto Federal no 5.051, de 19 de abril de 2014, 
CERTIFICA A AUTODEFINIÇÃO da CASA DE PAI BENEDITO 
PARA RECONHECIMENTO FORMAL DA COMUNIDADE 
COMO COMUNIDADE TRADICIONAL DE MATRIZ 
AFRICANA,localizado em BETIM.

Belo Horizonte, 09 de junho de 2025.
Cléver Alves Machado

Presidente
Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável 

de Povos e Comunidades Tradicionais
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Fundação de Educação 
para o Trabalho de Minas 

Gerais - UTRAMIG

ERRATA Nº 01
A Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais - Utramig, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob o CNPJ 
17.319.831/0001-23, por intermédio da Comissão Interna, torna 
pública a Errata nº 01 do Edital nº 03/2025, alterando os itens abaixo.
Onde se lê:
7.DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
7.5 Comissão de seleção da Utramig responsável pela análise:
Renan Ribeiro Lopes Braga de Lima, Matricula: 20191-3 que a 
presidirá,
Maria Norma Rodrigues da Costa, Masp 1.186.640-7;
Sônia Luciene Norte Ribeiro Nunes, Masp: 1.499.461-0; 
Claudia Rodrigues de Oliveira, Matrícula 11512-2;
Daniel Oliveira Figueira, Masp 1.144.084-9.
Leia-se:
7.DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
7.5 Comissão de seleção da Utramig responsável pela análise:
Renan Ribeiro Lopes Braga de Lima, Matricula: 20191-3 que a 
presidirá,
Priscila Fernandes dos Santos Coelho, Masp 1.199.316-9;
Sônia Luciene Norte Ribeiro Nunes, Masp: 1.499.461-0;
Gabrielle Monteiro Borges, Matrícula 15815-1;
Daniel Oliveira Figueira, Masp 1.144.084-9.

Renan Ribeiro Lopes Braga de Lima
Presidente da Comissão Interna

Coordenador-Adjunto da Bolsa Formação PRONATEC
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Secretaria de Estado de Fazenda

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 1191001 33/2025
A Secretaria de Estado de Fazenda/MG, torna público que fará realizar
no dia 04 de agosto de 2025, às 9h00, (horário de Brasília) no site www.
compras.mg.gov.br, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para 
aquisição de estações de trabalho do fabricante Apple, sob a forma de 
entrega integral. O Edital está disponível no site www.compras.mg.gov.
br. 

Blenda Rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças.

RESUMO DO IV TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1900011051
PC Nº 1191001 46/2022

Processo SEI Nº 1190.01.0003400/2022-84.Partes: SEF/MG x ICT - 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA. Objeto: I - a prorrogação 
da vigência contratual por um período de 12 (doze) meses; II - a 
alteração do preço contratado correspondente ao quadro constante no 
Item 1.3. da “CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO”; III - o reajuste dos 
preços contratados, e em consequência, a alteração da “CLÁUSULA 
QUARTA - PREÇO” do instrumento principal; IV – a alteração de 
endereço da Contratada.   Valor Estimado do Contrato: R$ 326.451,95. 
Dotação Orçamentária: 1191 04 126 033 2007 001 3390 4002, fonte 
10.1 e/ou 29.1. 

Rogério Zupo Braga
SUPERINTENDENTE DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO - STI/SEF
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Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA; 
Contratado: CONSTRUTORA JOSIAS LTDA, Instrumento: 5º Termo 
Aditivo ao Contrato nº DE-024/2023. Objeto: Prorrogação do prazo de 
execução do contrato por mais 30 (trinta) dias consecutivos. Processo 
SEI nº 2300.01.0128614/2022-52. Assinatura: 16/07/2025. Signatários: 
Débora Dias do Carmo, por contratante e Isaias Augusto da Fonseca, 
por contratado.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202507180129210148.


